
 

 

 
ERRATA 

 
Na publicação do DOM – Diário Oficial do Município: do dia 08 de janeiro de 2026 – Caderno 1, Edição de nº 
01417, página 005. Referente ao Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2026. Onde se lê: a 
Inexigibilidade de licitação nº 278/2026, leia-se: a Inexigibilidade de licitação nº 004/2026; onde se lê: Cidade: 
Barra/BA – Data: 17/02/2025, leia-se: Cidade: Barra do Mendes/BA – Data: 17/02/2026; onde se lê: 08 de janeiro 
de 2027, leia-se: 08 de janeiro de 2026. 
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